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PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 4383, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Ins�tuto de Biologia, Prof. Dr. Jimi Naoki Nakajima, nos termos do Regimento
Geral da UFU e da Portaria de Pessoal UFU Nº 3383, de 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais, e;

 

 

CONSIDERANDO a Resolução CONDIR nº 16, de 09 de maio de 2022 (SEI nº 3579409), que
regulamenta o Programa de Gestão na Universidade Federal de Uberlândia;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 8ª da Resolução CONDIR nº 16, de 09 de maio de 2022 (SEI
nº 3579409) que orienta sobre a formação e nomeação das Comissões Locais de Acompanhamento do
Programa de Gestão - CLAPDG das Unidades Acadêmicas;

 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação da Comissão Local de Acompanhamento do
Programa de Gestão - CLAPDG do Ins�tuto de Biologia - INBIO; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   Nomear a Comissão Local de Acompanhamento do Programa de Gestão no
âmbito do Ins�tuto de Biologia conforme a seguir:

 

I - Membros Titulares:

Luiza Vitória Vital de Andrade - Membro Titular (Presidente);

Mônica Ramos Deconte - Membro Titular;

Matheus de Arruda Campos Mondadore -  Membro Titular;

 

II - Membros Suplentes:

Gilvane Gonçalves Correa - Membro Suplente;

Juliana Pinheiro Fernandes - Membro Suplente;

Jéssica Pu�ni Luizi Campos - Membro Suplente;

 

Art. 2º   A comissão deverá observar os norma�vos legais previstos referentes às suas
atribuições.

Art. 3º   Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação eletrônica.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/08/2023



 

 

JIMI NAOKI NAKAJIMA 
Diretor do Ins�tuto de Biologia

Portaria de Pessoal UFU nº 3383/2021

 

Documento assinado eletronicamente por Jimi Naoki Nakajima, Diretor(a), em 02/08/2023, às
14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4699392 e
o código CRC C9A9624F.

 

Referência: Processo nº 23117.000781/2023-25 SEI nº 4699392
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